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PROCESSUAL PENAL. Apelação Criminal. Crime doloso 
contra  a  vida.  Tentativa  de  homicídio  qualificado. 
Condenação. Insurgência somente no tocante ao capítulo 
relativo à aplicação da pena e ao regime prisional imposto. 
Devolutividade  restrita.  Regime  fechado  em  razão  da 
hediondez  do  crime.  Afastamento.  Favorabilidade  da 
totalidade das circunstâncias judiciais. Redução da pena 
privativa  de  liberdade  para  4  anos.  Fixação  do  regime 
prisional aberto. Provimento.

- A hediondez do crime não justifica, por si, a imposição  
do  regime  prisional  inicialmente  fechado,  mormente  
quando  as  circunstâncias  judiciais  são  favoráveis  ao  
condenado.

-  Restando  provado  que  a  vítima  concorreu  para  o  
resultado  do  ilícito,  tal  circunstância  judicial  deve  ser  
computada em favor do agente.

-  Pena privativa de liberdade reduzida para 04 (quatro)  
anos e consequente imposição de regime prisional aberto.

 VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas,

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e em harmonia 
parcial com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  por  Severino  Lopes 



Barbosa, Alessandro Lima Barbosa e  Radamés Lima Barbosa, que tem por escopo 
impugnar sentença proferida pelo Juiz Presidente do 1º Tribunal do Júri da Comarca da 
Campina Grande, que condenou os réus ao cumprimento de pena privativa de liberdade 
de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, pela prática do crime de homicídio 
qualificado, na sua forma tentada (art. 121, § 2º, IV, c/c o art. 14, todos do Código Penal), 
praticado, segundo a denúncia, contra a vítima José Jonas Coelho da Silva.

Aponta, em síntese, que as penas devem ser aplicadas no mínimo 
legal, porquanto todas as circunstâncias judiciais são favoráveis aos condenados.

Acrescenta, quanto a esse aspecto, que o juiz, Presidente do Júri, 
inobstante  apontar,  por  ocasião  da  apreciação  da  culpabilidade  dos  agentes,  que  a 
conduta da vítima era ameaçadora, de forma paradoxal, ao analisar a última circunstância  
judicial  inserta do art.  59 do CP, assevera que o ofendido em nada contribuiu para o 
desfecho criminoso.

Arremata que a pena deve ser fixada no mínimo legal.

Pugna, ainda, pela alteração do regime inicial  de cumprimento de 
pena do fechado para o semiaberto. (fs. 425/432).

Contrarrazões  ofertadas  pelo  Ministério  Público,  opinando  pelo 
desprovimento do recurso (fs. 434/438).

A Procuradoria-Geral de Justiça opina pelo provimento da apelação. 
(fs. 445/452).

É o relatório.

- VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser provido.

DA REDUÇÃO DA PENA IMPOSTA AOS CONDENADOS

Pois bem. Mediante análise da sentença condenatória, vê-se que as 
circunstâncias  judiciais,  na  sua  quase  totalidade,  foram  dosadas  favoravelmente  aos 
agentes/apelantes, com exceção do comportamento da vítima, hipótese em que o Juiz, 
Presidente do Tribunal do Júri, a considerou desfavorável.

Ocorre  que,  consoante  acertadamente  apontado  nas  razões 
recursais,  o  próprio  magistrado  singular,  no  capítulo  da  sentença  em  que  aprecia  a 
primeira fase da dosimetria das penas aplicadas aos condenados, indica, textualmente, 
que  a  “Culpabilidade,  entendida  como  índice  de  reprovabilidade  do  agente  pelo  fato  
criminoso  praticado,  não  pode  ser  considerada  negativamente  contra  o  réu,  
considerando a ameaça constante da vítima na região em que vivia;”, de sorte que 
lhe é defeso consignar, ato contínuo, que o ofendido “(...) não contribuiu para o desfecho  
trágico que sofreu.”, elevando a pena-base, por essa razão, em 04 (quatro) anos.

Acrescente-se  que  mediante  análise  das  provas  testemunhais 
colhidas no decorrer da instrução, vê-se que a vítima, também conhecida como Dedé, era 
albergado, porquanto havia sido preso e condenado por crime de roubo (f. 119) e, de fato, 



provocava  os  acusados,  devendo,  por  essa  razão,  tal  circunstância  judicial  ser 
obrigatoriamente computada em favor do ora apelantes. 

Feito esse importante registro, observe-se que as penas-bases para 
o crime em discussão, isto é, homicídio qualificado na sua forma tentada, aplicadas em 
desfavor  dos  condenados,  devem  ser  reduzidas  para  o  mínimo  legal  previsto,  em 
abstrato, para o respectivo ilícito, isto é, 12 (doze) anos de reclusão. (art. 121, § 2º, do 
CP).

Acrescente-se que sobre tais penas, mister mantermos a aplicação 
do redutor máximo de 2/3, imposto na sentença condenatória em função da tentativa,  
remanescendo,  assim,  uma pena  definitiva,  privativa  de  liberdade,  de  04  (quatro)  de 
reclusão.

DO REGIME PRISIONAL DE CUMPRIMENTO DA PENA

Pois bem. Registre-se, inicialmente, que o regime prisional imposto 
na sentença, vale dizer, fechado, resta, de plano, equivocado, porquanto, considerando as 
circunstâncias judiciais favoráveis (art.  59 do CP), e tendo em vista o quantitativo das 
penas aplicadas, pelo Juiz Presidente do Júri, isto é, de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)  
meses de reclusão, o regime, por força do disposto no art. 33, § 2º, b, do CP, já deveria 
ter sido o semiaberto. 

Até  porque,  diferentemente  do  que  restou  decidido,  o  Supremo 
Tribunal  Federal,  buscando  a  preservação  do  princípio  da  individualização  da  pena, 
pacificou  que  “(…)  os  critérios  para  a  fixação  do  regime  prisional  inicial  devem-se  
harmonizar  com  as  garantias  constitucionais,  sendo  necessário  exigir-se  sempre  a  
fundamentação do regime imposto, ainda que se trate de crime hediondo ou equiparado  
(…) -  HC 111840, Relator Ministro Dias Toffoli,  Tribunal Pleno, Julgamento: 27.6.2012, 
DJe de 17.12.2013 -, de modo que o simples fato de o crime em questão apresentar  
natureza hedionda não autoriza, por si, a imposição do cumprimento da pena no regime 
inicialmente fechado.

Observe-se,  por  outro  lado,  que  o  fato  de  as  penas  fixadas  na 
sentença, em desfavor dos condenados, terem sido reduzidas para 04 (quatro) anos de 
reclusão, impõe, obrigatoriamente, a mudança do regime inicial de cumprimento da pena 
para o aberto. (art. 33, § 2º, alínea c, do CP).1

Isso  porque,  além  do  requisito  objetivo  autorizador  da  citada 
mudança, isto é, a imposição de penas privativas de liberdade no patamar de 04 (quatro)  
anos  de  reclusão,  os  condenados  preenchem,  ainda,  os  pressupostos  de  natureza 
subjetiva,  indispensáveis à aplicação do respectivo regime prisional,  quais sejam, são 

1Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de detenção, 
em regime semi-aberto,  ou  aberto,  salvo  necessidade  de  transferência  a  regime  fechado.  (…)  §  1º – 
Considera-se: (…) b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda 
a 8 (oito), poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto; c) regime aberto a execução da 
pena em casa de albergado ou estabelecimento adequado. (…)  § 2º - As penas privativas de liberdade 
deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os seguintes 
critérios  e  ressalvadas  as  hipóteses  de  transferência  a  regime  mais  rigoroso:  c)  o  condenado  não 
reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o início, cumpri-la em 
regime aberto. § 3º - A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância 
dos critérios previstos no art. 59 deste Código.



primários e têm, em seu favor, a favorabilidade das circunstâncias judiciais, previstas no 
art. 59 do Código Penal.

Não cabe,  por  outro lado,  a substituição das penas privativas  de 
liberdade por restritivas de direito, conquanto o ilícito foi praticado mediante violência à 
pessoa. (art. 44, I, do CP). 2

Os  condenados  também  não  têm  direito  ao  sursis processual 
(suspensão condicional da pena), benefício previsto no art. 77 do CP, pois as reprimendas 
impostas são superiores a dois anos.3

Ante o exposto, dou provimento à Apelação Criminal, para, a um 
só  tempo,  reduzir  as  penas  impostas  aos  condenados  Severino  Lopes  Barbosa, 
Alessandro Lima Barbosa e Radamés Lima Barbosa, de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) 
meses de reclusão para  04 (quatro)  anos de reclusão;  e alterar o regime inicial  de 
cumprimento de pena do fechado para o aberto.

É o voto.4

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito Pereira Filho, decano, no exercício da Presidência da Câmara Criminal. Participaram 
do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho 
Júnior,  Relator, Carlos  Martins  Beltrão  Filho,  Revisor,  e  Márcio  Murilo  da  Cunha 
Ramos..

Presente  à  sessão  o  Procurador  de  Justiça,  o  Excelentíssimo 
Senhor Francisco Sagres Macedo Vieira.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 1º de 
setembro de 2015.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
                    RELATOR

 

2Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, quando: I –  
aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com violência 
ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (…).

3 Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, 
por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: I - o condenado não seja reincidente em crime doloso;  II - a 
culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os motivos e as 
circunstâncias autorizem a concessão do benefício; III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista 
no art. 44 deste Código. 
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